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Senhor Presidente,

Senhor Vereador

Cumprimentando-os cordialmente, encaminhamos, em anexo, as informações

prestadas pelo Secretário de Administração.

Iteiteramos nossa disposição para ccntribuir coili esta Casa no fortalecimento

das políticas educacionais de nosso município.

Atenciosamente

ANT'ÜNIO

Prefeita M pal

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030
E-mail: Íbeltrao@franr:iscobeltrão.com.br - webpage: wçry1'.lianciscobeltrao.com.br



Exceleníssimo Senhor

Vereador Junior Nesi

Gabinete Parlamentar

Câmara Municipal de Francisco Beltrão - PR

Assunto: Resposta ao Requerimento ne 31.6/2025

Senhor VereadoL

Em atenção ao Requerimento ns 31.6/2025, protocolado junto à Câmara Municipal de

Vereadores de Francisco Beltrão, que solicita informações acerca da existência de

estudos, propostas ou previsão de alteração da Lei Municipal ne 4.872/2021, no que se

refere à concessão da licença-prêmio por assiduidade, informamos que, até a presente

data, não há previsão na legislação vigente, tampouco em andamento no âmbito da

Administração Municipal, qualquer estudo ou proposta de revisão da referida norma.

Ressaltamos que eventuais alterações legislaüvas dependem de análise técnica, jurídica

e orçamentária, e que, no momento, não há encaminhamento neste senüdo.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam

necessários.

Atenciosamente,

Se rio Municipa m in istração

Prefeitura de Franc Beltrão - PR


